
Pref eituro Municipal da Ba:xo Guandu 
EST AD:> D O ESPlRlTO SA?rro 

O PREFEITO MUlUCIPAL DE EA...:..-XC GUANDU , Faço saber que 

a Câmara Municipal de Babe o Gu1màu , ES , .Aprovou e eu Eanciono a se

guinte Lei :-
Ã!"tigo -1~- Fica e C!Je:!e cc Poder Executivo r-:u.~icipel 

Autorizado a Doar l Senhora VITAl.I!~ DO CA?Y.C, o Lo"tl! nº O~ da qua

~rG AA~- 7 localizado à Rua Projetaca no Beirrc ~auá, cedinàc 10 
( dez) !·1etros àe Frente por 20 ( vin'te) Metros de Fundos, formando 

a Àrea Global d~ 200m2( duzentos metros quadrados), par~ que ames 

ca ~csss eêificer ( cons~ruir) sue Resiàênc1&. 
A:-tifc - 2~- Es~2 Lei cn~raró e= vigo~ na data de sua 

publica~ãc, revogadas as êi~osi;Ões e~ contrário. 

' REC!STRE~SE E PUBLJCUEaSE 

GAE!NETE DC P?.EF-;ITC I:"J: ..... c:r·.'.!.. DE E.~XC- GU/.!':DU ,ES, 13 ce 
deze~brc d~ 198S . 

ftEGIST?.K lt. ~ ?U'ELICALJ. 

~~. 13 de aez~=brc de: 198S . 

h-~: R...~C ZA.tn: = C. DE? A?..T!.'.' 

.ADI•: 


